
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ

GABINETE DO PREFEITO

Ofício nº 275/SGNJ/2022

Tatuí, 16 de fevereiro de 2022.

Excelentíssimo Senhor
Antônio Marcos de Abreu
DD. Presidente da Câmara Municipal de Tatuí
NESTA

Assunto: Resposta ao Requerimentonº 37/2022.

Senhor Presidente,

Com meus cordiais cumprimentos e em atenção ao requerimento
supramencionado, venho através deste passar as mãos de Vossa Excelência, a

informação prestada pelo Sr. Cassiano Sinisgalli, Secretário Municipal de Esporte,

Cultura, Turismo e Lazer.

Aproveito o ensejo para manifestar a Vossa Excelência, os protestos de

consideração e real apreço.

Atenciosamente,

  
Avenida Domingos Bassi, nº 1.000

CECAP - Tatuí/SP



Secretaria de

PREFEITURA DE TATUÍ ESPORTE, CULTURA, Bo
PELO TRABALHO VENCEREMOS TURISMO E LAZER MUSEU PAULO SETÚBAL

Ofício Cultura nº 22/2022

Tatuí, 11 de Fevereiro de 2022

llmo(a) Sr(a).
Renato Pereira de Camargo
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

Resposta Requerimento nº 37/2022 - Câmara Municipal de Tatuí

O Departamento Municipal de Cultura, equipamento de cultura da Secretaria de

Esporte, Cultura, Turismo e Lazer, vem por meio deste, informar ao Nobre Vereador, a

relação dos Patrimônios da cidade de Tatuí, que são bens tombados:

1. MUNICÍPIO - Avenida das Mangueiras e Sales Gomes - Tombado em 04/12/1997 —

Decreto Municipal nº. 3958/97

2. MUNICÍPIO - Capela de São João do Benfica - Tombado em 02/06/2002 - Decreto

Municipal nº. 4.221/02 em E ) - Conjunto da Companhia de

fiação e Tecelagem São Martinho, as Casas dos Operários, a Casa do Gerente e o

Casarão - Tombado em 31/03/2005 - Decreto Municipal nº. 4.735/05 — Tombado em

30/10/2007 — Estado — Processo nº 31877/94 — Resolução SC 61 de 30/10/2008

4. MUNICÍPIO Bangalô da Família Campos Azevedo - Tombado em 12/08/2005 - Decreto
Municipal nº. 4.819/05

5. MUNICÍPIO - Igreja Matriz "Nossa Senhora da Conceição" - Tombado em 05/06/2007 -

Decreto Municipal nº. 5.280/07

6. ESTADO - Fábrica Santa Adélia — Processo nº 31.876/94 — Resolução de Tombamento
nº 58 de 24/10/2007 - Diário Oficial Poder Executivo, Seção |, 28/12/2007 pg. 40

7. ESTADO - Escola Estadual “João Florêncio” — Processo nº 24929/86 — Resolução de

Tombamentonº 60 de 21/07/2010 - Diário Oficial Poder Executivo, Seção |, 11/11/2010,

pgs. 112a 114
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Secretaria de& PREFEITURA DE TATUÍ ESPORTE, CULTURA, Bo
PELO TRABALHO VENCEREMOS TURISMO E LAZER MUSEU PAULO SETÚBAL

8. ESTADO - Escola Estadual "Barão de Suruí" — Processo nº 24929/86 — Resolução de

Tombamento nº 60 de 21/07/2010 - Diário Oficial Poder Executivo, Seção |, 11/11/2010,

pgs. 112 a 114

9. MUNICÍPIO- Edifício sede do Museu Histórico Paulo Setúbal - Tombado em 2020, Ano
do Centenário do Edifício - Processo De Tombamento CONDEPHAT Nº. 01/2020 -

Decreto Municipal nº. 20.708 de 20 de agosto de 2020.

10. MUNICÍPIO - Capela Imaculado Coração de Maria da Santa Casa de Misericórdia de
Tatuí - Tombadoem 2020 - Decreto Municipal nº. 20.703 de 20 de agosto de 2020.

11.MUNICIPIOESTADONEMBEESSEnMEnA- Conjunto Arquitstônicoe Paisagístico
da Unidade de Pesquisa e Desenvolvimento de Tatuí "Engenheiro Agrônomo Armando
Pettinelli" — Processo De Tombamento CONDEPHAT Nº. 03/2020 - Tombado em 28 de
dezembro de 2020 — Decreto Municipal 20.875/20

12. ESTADO- Estação Ferroviária de Tatuí - Publicado no Diário Oficial - Seção | de sexta-
feira, 27 de novembro de 2020 - Página 42.

13. MUNICÍPIO(finalizandoDecretodeTombamento) - Mercado Municipal de Tatuí “Nilzo
Vanni”

14.MUNICÍPIO(emprocessodocumental)- Conservatório Dramático e Musical Dr. “Carlos
de Campos”

Sem mais para o presente, agradecemos vossa atenção e colaboração e

colocamos a seu inteiro dispor para maiores esclarecimentos.

Rogério Donisete Leite de Almeida

     
Diretor Executivo do Departamento de Cultura

Secretário de Espefté, Cultura, Turismo e Lazer
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